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PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2021 - PMLS 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962 - MEI, inscrita no CNPJ sob n° 

40.648.281/0001-08, estabelecida na cidade de Mandaguari – Paraná, 

localizada à Rua: Renê Táccola, n° 850, Centro, CEP 86.975-000, telefone: 

(44) 3801-1299, e-mail: notafinanceiro@gmail.com. Neste ato representada por 

sua procuradora Ariane Priscilla Pinheiro Rais, portadora da cédula de 

identidade sob o n°8.629.653-5, inscrita no CPF sob o n° 051.623.669-51, 

residente e domiciliada a Rua: Ver. Damilton Rúbio, n°226, Jd. Novo Horizonte, 

Residencial Terra de Santa Cruz, ap. A – Bloco 203, vem, respeitosamente, 

através deste apresentar a: 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

de Edital do processo Licitatório de n°76/2021 - PMLS. 

 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente IMPUGNAÇÂO é plenamente tempestiva, visto que, 

apresentada em prazo legal, conforme dispõe a Lei 8.666/93. O prazo é de 2 

(dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas ou da data de início 

da sessão no caso de Presencial, a qual seja, dia 04 de agosto de 2021. 

 

mailto:notafinanceiro@gmail.com


Considerando o prazo legal da presente Impugnação, são as razões ora 

formuladas tempestivas, razão pela qual deve reconhecer e julgar a presente 

Impugnação. 

 

 

II – DOS FATOS 

 

 

Em análise ao Edital, verifica-se uma quantidade de preços 

INEXEQUÍVEIS, muito abaixo do valor de mercado. Conforme a justificativa em 

Edital, os valores foram adequados conforme orçamentos apresentados pelas 

secretarias, conforme consulta via telefone ao setor de licitações, dispõe ainda 

que os valores são para aquisições dos produtos originais conforme descrito no 

anexo I, do presente edital e que mesmo considerando alguns valores abaixo 

do mercado foram considerados. 

 

Pois bem, sabemos que podemos encontrar uma diversidade de produto 

e valores diversos para tais, mas nem sempre podemos garantir a procedência 

dos mesmos, sendo assim, o valor não garante a qualidade nem mesmo se vai 

ser entregue o que está sendo pedido, no caso cartuchos originais do 

fabricante da impressora. 

 

Trago a luz uma Decisão do TRIBUNAL DE CONTAS Nº 1.622/2002 

(Acórdão 1056/07, 1622/02 e 1446/04 do Tribunal de Contas da União e 

Acórdão 1056/07 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná), que 

dispõe: 

 
“8.Diferencio a seguir os cartuchos por suas 
propriedades: 
 

a) Originais: são produzidos ou pelo fabricante da 
impressora ou por outro fabricante que produz 
cartuchos de impressão, embora não fabrique 
impressoras. Trazem estampada a marca desse 
fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio 
fabricante.”  

 
 



O entendimento trás um esclarecimento sobre os produtos originais, 

podendo ser produzidos ou pelo fabricante da impressora ou por quem produz 

cartuchos de impressão mesmo esse não sendo o fabricante da impressora. 

 

Em busca em sites de grande referencia que encontramos no mercado, 

dos quais trabalham com os produtos a serem adquiridos, podemos verificar e 

comparar os preços lançados, estes são distribuidores autorizados: 

 

Vemos alguns exemplos de preços dos produtos Originais da marca do 

fabricante, que estão dispostos no Edital, para comparação. Sendo assim, o 

preço não condiz com o OBJETO de licitação. 

 

 

https://www.kalunga.com.br/prod/toner-hp-05x-preto-alta-capacidade-

laserjet-original-ce505x-para-hp-laserjet-p2055dn-cx-1-un/229666 
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https://www.hp.com/br-pt/shop/catalogsearch/result/?q=cf226a 
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https://www.creativecopias.com.br/cartucho-de-tinta-hp-954xl- 
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https://store.hp.com/br-

pt/default/catalogsearch/result/index/?hp_facet_sub_category=Cartuchos+HP+

de+toner+laser+em+preto+e+branco&q=258 
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III -  DO PEDIDO 

 

Diante do aqui exposto, e em conformidade com as decisões do 

tribunal de contas, e por se trará-rem de preços inexequíveis para 

cartuchos e toner originais do fabricante da impressora, e seguindo o 

entendimento do TCU, que aceite que participantes do referido edital 

a apresentação de preços e marcas originais de outro fabricante que 

não seja os da impressora. 

 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Mandaguari, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

ARIANE PRISCILLA PINHEIRO RAIS 

Procuradora Administradora 
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